
 

                                                                                                                                               

 

Rodovia Ubá-Juiz de Fora, KM 02, Horto Florestal. - Ubá/MG  

Tel: (32) 3539-2700 - 36.500-000 - E-mail:supramzm@meioambiente.mg.gov.br 
 

 

 

 

 

 

OF. SUPRAM ZM/N.º 5331/2019                                                    Ubá, 21 de outubro de 2019. 
 
Prezado Senhor, 
 

A Unidade Regional do COPAM Zona da Mata, em reunião do dia 19 de dezembro 

de 2018, examinou o recurso em face da alteração de condicionantes do Processo 

Administrativo PA/Nº 26940/2010/002/2017, de Revalidação de Licença de Operação do 

empreendimento VALE S.A./PCH Nova Maurício, município de Leopoldina e decidiu pelo 

INDEFERIMENTO da exclusão da condicionante nº 08. 

   

O Superintendente em juízo de autotutela, alterou a redação da condicionante 08 

e reconsiderou para alterar o teor da condicionante número 09, que passam a vigorar 

com os seguintes termos: 

 
 Condicionante nº 08: Estabelecer um programa de monitoramento e controle de 

macrófitas aquáticas, medida esta proposta para execução em caráter permanente, com remoção 

periódica dessas invasoras e na medida em que for necessário, bem como, da remoção de outros 

detritos que possam acumular na barragem, de modo a minimizar a proliferação de vetores de 

doenças, apresentando relatório fotográfico das ações empreendidas, âmbito de cada relatório 

anual consolidado.   

 

             Condicionante nº 09: Continuidade do Programa de monitoramento Limnológico e da 

qualidade da água, em consonância com Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH nº 

01/2008, envolvendo parâmetros físicos e biológicos e da comunidade aquática (plânctons, 

Zooplactons e Zoobentons) no trecho de inserção da PCH Nova Mauricio (Reservatório e TVR), em 

campanhas semestrais realizadas no período de seca e das cheias, enviando relatórios à SUPRAM-

ZM, apresentadas de uma só vez no âmbito do relatório anual consolidado.   

 
Atenciosamente, 
 
 

Sílvia Cristiane Lacerda Barra 
Diretora Regional de Administração e Finanças 

Superintendência Regional de Meio Ambiente da Zona da Mata 
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